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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Educação,
para que preste as seguintes informações, sobre o Programa Escola Da Família:
 
1. Qual o cronograma para novas inscrições a bolsistas em 2023?
 
2. Quando estará disponível o novo portal da Escola da Família?
 
3. Quantos alunos estão sendo beneficiados atualmente pelo programa?
 
4. Quantas escolas estão incluídas e quais são as escolas?
 
5. Terão novas temáticas inclusos no programa?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O programa Escola Da Família é um programa que agrega a escola a comunidade, as escolas abrem ao
finais de semana para oferecer a alunos de baixa renda atividades culturais, esportivas, oficinas de arte e
cursos pré vestibular.
 
Criado em 2003 pela Secretaria da Educação, o Programa Escola da Família proporciona a abertura de
escolas da rede estadual de ensino aos finais de semana, tendo como objeto principal o desenvolvimento
da cultura de paz, tanto dentro delas quanto em seu entorno, proporcionando a seus participantes um
ambiente acolhedor e repleto de oportunidades que ampliam o capital cultural de quem ali esteja.
 
Para isso, profissionais da educação, voluntários e universitários desenvolvem projetos alinhados à
proposta pedagógica da unidade escolar, bem como outros cujos temas estejam contemplados nos eixos:
aprendizagem, cultura, esporte, saúde e trabalho. Foi inserido em 2019 para promover a articulação entre
o Programa e a escola formal (de segunda a sexta-feira),contribuindo, especificamente, para o êxito da
aprendizagem do alunado.
 
Porém o programa teve uma redução considerável na gestão do governador anterior, havendo um corte
nas bolsas dos universitários.
 
É de grande interesse que este programa seja ampliado para além de atender a população mais carente,
fomentar o interesse a educação.
 
Desta  forma,  exposto  todos  os  fatos,  e  a  importância  deste  programa  solicito  humildemente  as
informações pleiteadas neste requerimento, pois ajudarão este parlamentar a obter dados técnicos para
uma melhor analise do tema em questão, fornecendo material para futuras proposições e discussões da
temática ao acesso à educação.
 
Sala das Sessões, em 
 

DEPUTADO RUI ALVES
 

 
 
 
 
 

Rui Alves
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